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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO     N.º  11 012, de 25 de janeiro de 2019

(Dispõe sobre a adoção de especificações 
técnicas dos serviços utilizados na 
execução de pavimentação asfáltica no 
Município de Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º.  Ficam adotadas as especificações técnicas dos 

serviços para serem utilizados na pavimentação asfáltica no 
Município de Votuporanga, como segue:

1 - CAPA DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE)

-Aplicação: todas as vias pavimentadas
- Espessura 03 centímetros.
2 - BASE DE SOLO BRITA (60% DE BRITA)
- Aplicação: vias arteriais e coletoras
- Espessura: 15 centímetros
3 - BASE DE SOLO BRITA (30% DE BRITA)
- Aplicação: demais vias
- Espessura: 15 centímetros
Art. 2º. As especificações serão obrigatórias para novos 

projetos a serem aprovados por esta Prefeitura e para novas 
contratações feitas diretamente pela Prefeitura do Município 
de Votuporanga.

Art. 3º. Fica proibida a utilização de qualquer outra 
especificação que não as definidas no art. 1º deste Decreto.

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto n.º 9.483, de 18 de maio de 
2016.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 25 de 
janeiro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Gilmar Aurélio
Secretário Municipal de Obras
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
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Chefe da Divisão
DECRETO  Nº.  11 016,  de 25 de janeiro de 2019

(Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas municipais 
pertencentes à Administração Direta e 
Indireta, relativo aos dias que especifica 
do exercício de 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º.  No exercício de 2019, além dos feriados já 

declarados pelas legislações federal, estadual e municipal, 
o expediente das repartições públicas municipais 
pertencentes à Administração Direta e Indireta observará, 
nos dias especificados, as disposições deste Decreto, ficando 
ressalvadas as atividades essenciais e de interesse público.

Art. 2º.  Fica suspenso o expediente nas repartições 
públicas municipais referidas no artigo anterior, relativo aos 
dias adiante mencionados:

I – 04  e 05 de março – segunda e terça-feira - Carnaval;
II – 21 de junho, sexta-feira;
III – 09 de agosto, sexta-feira;
IV – 28 de outubro, segunda- feira;
V – 24 dezembro – terça-feira; e
VI – 31 de dezembro - terça-feira.
Art.  3º.  Não serão concedidas faltas abonadas nos 

seguintes dias:
I –  19 e 24  de junho;
II – 08 de julho;
III – 7 e 12 de agosto;
IV – 25 e 29 de outubro;  e
V – 23 e 30 de dezembro.
Art. 4º.  O expediente das repartições públicas municipais 

terá seu início às 12:00 horas:
I -  no dia 06 de março – quarta-feira – Cinzas;
II – no dia 26 de dezembro – quinta-feira; e
III – no dia 02 de janeiro de 2020 – quinta-feira.
Art. 5.º O disposto neste Decreto não se aplica às 

repartições em que, por sua natureza, houver necessidade de 
funcionamento ininterrupto.

Art. 6.º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de 
janeiro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Flavio Augusto Piacenti Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Gilmar Aurélio
Secretário Municipal de Obras
José Marcelino Poli

Secretário Municipal da Cidade
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Marcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Ronaldo Armando de Mattos
Secretário Municipal da Transparência e Controladoria 

Geral do Município
Thiago Augusto Francisco
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Assistência Social
Silvia Brandão Cuenca Stipp
Secretária Municipal da Cultura e Turismo
Ricardo Morial Pignatari
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer
Gilvan Carlos dos Santos
Secretário Municipal de Direitos Humanos
Mário José de Grande Campos
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Trânsito, Transporte e Segurança
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente da SAEV Ambiental
Adauto Cervantes Mariola
Presidente do VOTUPREV
Douglas Lisbôa da Silva
Procurador Geral do Município
Mônica Pesciotto de Carvalho
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES.

DECRETO  Nº.  11 017, de 28 de janeiro de 2019
(Dispõe sobre exoneração, a pedido, 
do servidor público municipal José Luiz 
Minhoto Junior, Educador Infantil, lotado 
na Secretaria Municipal da Educação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica exonerado, a pedido, o servidor público 

municipal José Luiz Minhoto Junior, RG n.º 42.846.179-
7, CPF n.º 330.090.448-01, do cargo efetivo de Educador 
Infantil, lotado na Secretaria Municipal da Educação, a partir 
de 25 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro de 2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
janeiro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Ederson Marcelo Batista
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Secretário Municipal da Educação
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Editais

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que 
será realizada no dia 29 de janeiro de 2019, às 15h00min, 
no prédio da Câmara Municipal de Votuporanga, Plenário “Dr. 
Octávio Viscardi”, Praça Vereador Viana Filho, Vila América, 
com a seguinte pauta:

Apreciação dos Relatórios Financeiros da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sobre os recursos de que 
trata o artigo 212, da Constituição Federal, bem como da Lei 
Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 e inciso XXXIX, 
do artigo 53, da Lei Orgânica do Município, bem como das 
atividades desenvolvidas pela citada Secretaria, referentes ao 
2º Semestre de 2018.

Votuporanga, 14 de janeiro de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA SEADM  Nº 006,  de 25 de janeiro de 2019

(Concede Licença Prêmio aos servidores 
abaixo relacionados)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença prêmio aos servidores abaixo 

relacionados:

NOME
Nº.DIAS 
LICENÇA

A PARTIR DE PERÍODO  AQUISITIVO

Ana Maria dos Santos 15 17.01.2019 01.02.2012 –31.01.2017

Ivanir Garcia Marcelino Lopes 15 17.01.2019 01.08.2011 – 31.07.2016

Maria dos Santos Rosa 30 03.01.2019 05.08.2006 – 04.08.2011

Maria Silvia Cardoso da Silva Santana 15 17.01.2019 21.05.2010 – 20.05.2015

Rosmari Aparecida Ferraz 15 30.01.2019 01.08.2011 – 31.07.2016

Silvia Cristina Rodolfo 15 02.01.2019 29.08.2011 – 28.08.2016

Silvia Cristina Rodolfo 15 18.01.2019 29.08.2011 – 28.08.2016

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 25 de 

janeiro de 2019.
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
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Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação
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PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 6, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES À SERVIDORA 
PRISCILA MATTAR DELGOBO 
NEGRINI)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regulamentares 

à servidora PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI, Auxiliar 
Parlamentar, referente ao período aquisitivo de 1º de fevereiro 
de 2017 a 31 de janeiro de 2018, com início no dia 05 de 
fevereiro de 2019 e término no dia 19 de fevereiro de 2019.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 28 de janeiro de 2019.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 28 de janeiro de 
2019.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
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Atos de Pessoal Subsídios e Remunerações

                                                       CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
 
PUBLICAÇÃO ANUAL CONFORME § 6º DO ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DAS REMUNERAÇÕES E 
SUBSÍDIOS REF. AO  MÊS DE DEZEMBRO/2018 
 
        ANEXO I – ATIVOS 
 

CARGO/PROVIMENTO Hrs 
Semanais Quant. I II III IV V VI VII VIII 

Agente de Serviços Internos  40 4 1.521,10  1.561,60  1.604,50  1.649,94  1.706,31  1.766,45  1.840,18  1.919,69  (Efetivo) 
Agente Serviços Manutenção e Conservação  

40 1 1.521,10  1.561,60  1.604,50  1.649,94  1.706,31  1.766,45  1.840,18  1.919,69  (Efetivo) 
Agente de Segurança Legislativa  

40 4 1.623,71  1.670,30  1.719,82  1.772,20  1.837,08  1.906,55  1.991,29  2.082,88  (Efetivo) 
Recepcionista 40 2 1.815,80  1.885,66  1.959,72  2.038,19  2.135,26  2.239,08  2.366,07  2.503,28  (Efetivo) 
Motorista 

40 1 1.815,80  1.885,66  1.959,72  2.038,19  2.135,26  2.239,08  2.366,07  2.503,28  (Efetivo) 
Agente de Telecomunicação e Recepção  

30 3 2.133,29  2.210,55  2.292,49  2.379,19  2.486,55  2.601,33  2.741,76  2.893,44  (Efetivo) 
Auxiliar de Compras, Arquivos e Patrimônio 

40 1 2.698,42  2.822,63  2.953,95  3.092,69  3.240,90  3.398,29  3.589,65  3.815,69  (Efetivo) 
Auxiliar de Informática 

40 1 2.698,42  2.822,63  2.953,95  3.092,69  3.240,90  3.398,29  3.589,65  3.815,69  (Efetivo) 
Auxiliar Parlamentar 40 3 3.053,94  3.202,66  3.360,22  3.527,25  3.733,78  3.954,88  4.225,16  4.517,04  (Efetivo) 
Assistente Técnico de Informática  

40 1 3.598,08  3.763,72  3.937,51  4.120,04  4.319,13  4.523,75  4.768,00  5.025,00  (Efetivo) 
Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio  

40 1 3.598,08  3.763,72  3.937,51  4.120,04  4.319,13  4.523,75  4.768,00  5.025,00  (Efetivo) 
Procurador Jurídico 

40 1 3.675,77  3.847,56  4.029,25  4.221,72  4.428,24  4.648,63  4.913,19  5.229,42  (Efetivo) 
Secretario de Coordenação de Comissões 
Permanentes 40 1 3.736,15  3.925,72  4.126,65  4.339,67  4.603,00  4.884,85  5.229,72  5.601,68  
(Efetivo) 
Oficial de Recursos Humanos e Financeiros 

40 1 4.787,01  5.024,95  5.277,05  5.544,28  5.874,73  6.228,50  6.723,35  7.190,34  (Efetivo) 
Assessor  Coordenador Técnico da Administração  

30 1 5.150,90  5.416,28  5.697,55  5.995,78  6.364,45  6.759,03  7.241,87  7.762,63  (Efetivo) 
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CARGO/PROVIMENTO Hrs 

Semanais Quant. Vencim.        
Diretor Juridico Parlamentar 40 1 6.759,03         
(Função de Confiança)        
Diretor Administrativo 40 1 6.759,03         
(Função de Confiança)        
Chefe de Gabinete da Presidencia 40 1 4.638,45         
(Comissão)        
Chefe de Comunicação Social e Cerimonial 40 1 4.055,57         
(Comissão)        
Assistente Parlamentar 40 2 2.645,68         
(Comissão)        
Vereador   14 4.852,81         
           
Vereador - Presidente   1 7.720,78         
           

 
        ANEXO II - INATIVOS 

 
CARGO/PROVIMENTO Hrs 

Semanais Quant. I II III IV V VI VII VIII 

Assistente Técnico Legislativo 
30 3 2.427,96  2.534,56  2.648,78  2.773,10  2.926,87  3.091,41  3.292,58  3.509,80  (Efetivo) 

Assistente Técnico  Recursos Humanos e Financeiros 
30 1 3.053,96  3.202,66  3.360,22  3.527,26  3.733,79  3.954,89  4.225,16  4.517,04  

 (Efetivo) 
Secretario de Coordenação de Comissões 
Permanentes 30 1 3.736,16  3.925,72  4.126,66  4.339,67  4.603,01  4.884,85  5.229,73  5.601,68  
(Efetivo) 
           
CARGO/PROVIMENTO Hrs 

Semanais Quant. Vencim.        
Diretor Jurídico Administrativo 

30 1 7.762,63         
(Efetivo)        
Diretor Geral                   

30 1 5.601,68         
(Efetivo)        
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CARGOS PÚBLICOS 
 

CARGO / PROVIMENTO Salário 
Base 

Gratificação 
Lei 3192/99 

Insalubrid.  
e   

Periculosid. 

Incorporação 
 LC 187 - Estatuto 

Total das 
Remunerações 

Total 
Servidor 
em cada 
situação 

Gratificação 
Anuênio 

Sexta 
Função 

Parte 
Agente de Serviços Internos - (Efetivo) 1.521,10 399,28 304,22     30,42   2.255,02 1 
Agente de Serviços Internos - (Efetivo) 1.649,94 577,47 304,22     181,49   2.713,12 1 
Agente de Serviços Internos - (Efetivo) 1.766,45 463,69 304,22     335,62   2.869,98 2 
Agente Serv. Manutenção e Conservação - (Efetivo) 1.649,94   304,22     181,49   2.135,65 1 
Agente de Segurança Legislativa - (Efetivo) 1.623,71  487,11     16,23   2.127,05 1 
Agente de Segurança Legislativa - (Efetivo) 1.623,71 426,22 487,11     32,47   2.569,51 1 
Agente de Segurança Legislativa - (Efetivo) 1.772,20 620,70 531,66     194,94   3,119,07 1 
Agente de Segurança Legislativa - (Efetivo) 1.837,08 482,23 551,12     275,56   3.145,99 1 
Recepcionista - (Efetivo) 1.885,66         75,42   1.961,08 1 
Motorista - (Efetivo) 1.815,80         36,31   1.852,11 1 
Agente de Telecomunicação e Recepção - (Efetivo) 2.210,55         88,42   2.298,97 1 
Agente de Telecomunicação e Recepção - (Efetivo) 2.292,49 601,77   50,93   183,39   3.128,58 1 
Agente de Telecomunicação e Recepção - (Efetivo) 2.601,33 682.84       494,25   3.778,42 1 
Auxiliar de Compras, Arquivos e Patrimônio - (Efetivo) 2.698,42           2.698,42 1 
Auxiliar Parlamentar - (Efetivo) 3.527,25 925,90       387,99   4.841,14 2 
Assistente Técnico Informática - (Efetivo) 4.120,04 1.081,51     1.931,58 453,20   7.586,33 1 
Oficial Compras, Arquivo e Patrimônio - (Efetivo) 4.120,04 1.081,51     1.931,58 453,20   7,586,33 1 
Oficial Recursos Humanos e Financeiro - (Efetivo) 5.874,73 1.542,11       939,95   8.356,79 1 
Asses. Coord. Técnico Administração - (Efetivo) 7.241,87 1.900,99       1.810,46 1.206,98 12.160,30 1 
Secr. Coordenação Comissões Permanentes-(Efetivo) 3.736,15 980,73       74,72   4.791,60 1 
Auxiliar de Informática - (Efetivo) 2.645,51             2.645,51 0 
Procurador Legislativo - (Efetivo) 3.603,70             3.603,70 0 

 
CARGO / PROVIMENTO Remuneração Total Servidor cada 

Situação 
Diretor Jurídico Parlamentar - (Função Confiança) 6,759,03 1 
Diretor Administrativo - (Função Confiança) 6.759,03 1 
Chefe de Gabinete da Presidência - (Comissão) 4.638,45 1 
Chefe de Comunicação Social e Cerimonial 4,055,57 1 
Assistente Parlamentar - (Comissão) 2.292,92 2 
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AGENTES POLíTICOS 
 

CARGO  Subsídios Totais Agentes Políticos 
cada Situação 

Vereador 4.852,81 14 
Vereador - Presidente 7.720,78 1 

 
Votuporanga, 28 de janeiro de 2.019 

 
 
____________________________ 
Mehde Meidão Slaiman Kanso 
 
 

Obs.  
As Leis abaixas por serem de situações eventuais, não constam no quadro acima. 
1 - Lei nº 5233 de 18/02/13 - dispõe sobre concessão de gratificações execução de trabalho técnico para os comissários de comissões investigatórios e 
processantes no serviços públicos; 
2 - Lei Compl. nº 102 de 04/05/07, alterada pela Lei Compl. Nº 226 de 05/02/13 - dispõe sobre gratificações serviços Pregoeiros e aos membros da Equipe de Apoio. 
3 - Lei Compl. nº 187 de 30/08/11- dispõe sobre substituição. 
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Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Votuporanga - SP (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2018
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 28/01/2019 14:45:19 Página  de 1 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 318.481,74 317.903,21 318.682,79 325.156,03 319.700,62 347.778,65 398.359,58 320.358,32 326.169,99 335.276,35 322.146,71 449.451,89 4.099.465,88 0,00

Pessoal Ativo 235.167,60 234.589,07 233.534,78 240.008,02 234.552,61 262.630,64 276.389,32 234.879,14 240.690,81 249.797,17 238.102,89 328.917,05 3.009.259,10 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 199.101,64 197.517,68 195.316,12 201.561,81 196.678,55 221.959,49 239.809,34 196.633,92 202.004,98 210.461,53 200.422,63 267.507,42 2.528.975,11 0,00

Obrigações Patronais 36.065,96 37.071,39 38.218,66 38.446,21 37.874,06 40.671,15 36.579,98 38.245,22 38.685,83 39.335,64 37.680,26 61.409,63 480.283,99 0,00

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 83.314,14 83.314,14 85.148,01 85.148,01 85.148,01 85.148,01 121.970,26 85.479,18 85.479,18 85.479,18 84.043,82 120.534,84 1.090.206,78 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 65.967,35 65.967,35 67.617,12 67.617,12 67.617,12 67.617,12 99.540,48 67.715,06 67.715,06 67.715,06 67.715,06 99.540,42 872.344,32 0,00

Pensões 17.346,79 17.346,79 17.530,89 17.530,89 17.530,89 17.530,89 22.429,78 17.764,12 17.764,12 17.764,12 16.328,76 20.994,42 217.862,46 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 318.481,74 317.903,21 318.682,79 325.156,03 319.700,62 347.778,65 398.359,58 320.358,32 326.169,99 335.276,35 322.146,71 449.451,89 4.099.465,88 0,00
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 269.815.946,36
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 269.815.946,36
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 4.099.465,88 1,52
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 16.188.956,78 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 15.379.508,94 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 14.570.061,10 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas



Terça-feira, 29 de janeiro de 2019				   Ano IV | Edição nº 814 Página 12 de 17

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Votuporanga - SP (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2018
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 28/01/2019 14:45:19 Página  de 3 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa
Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
VERIFICADA NO CONSÓRCIO

PÚBLICO (f)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

(g)=(a-(b+c+d+e)-f)

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados e
Não Liquidados de Exercícios

Anteriores (d)

Demais
Obrigações

Financeiras (e)
De

Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Transferências do FUNDEB 60%

Transferências do FUNDEB 40%

Outros Recursos Destinados à Educação

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Outros Recursos Destinados à Saúde

Recursos Destinados à Assistência Social

Recursos Destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

Recursos Destinados ao RPPS - Plano Financeiro

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Outras Destinações Vinculadas de Recursos

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Ordinários

Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 269.815.946,36
Receita Corrente Líquida Ajustada 269.815.946,36

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 4.099.465,88 1,52
Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 16.188.956,78 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 15.379.508,94 5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,00 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Garantias de Valores - - -
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro. CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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